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Aluna cria perfil
para atacar colegas
Justiça determina que jovem de 13 anos cumpra medidas
socioeducativas após mensagens de conteúdo ofensivo

DIVULGAÇÃO/TJRJ

Conta levava a site de mensagens anônimas com conteúdos ofensivos

Uma adolescente de
13 anos terá que
c umprir medida
socioeducativa de

prestação de serviços à co-
munidade por seis meses, no
período de 4h semanais, por
ter criado um perfil anôni-
mo no Instagram, no padrão
@ explana. A conta direcio-
nava para um site de men-
sagens anônimas, onde ter-
ceiros enviavam conteúdos
ofensivos ou constrangedo-
res sobre outras estudantes
da escola e as mensagens
eram, posteriormente, publi-
cadas nos ‘Stories’ da conta.

A decisão é do juízo da
Vara da Infância e da Juven-
tude da Comarca da Capital.
O @ explana se refere a per-
fis, especialmente no Insta-
gram, usados por adolescen-
tes para expor e ridiculari-
zar colegas ou professores,
sendo uma prática de expo-
sição social e muitas vezes
difamatória em ambientes
escolares.

ADOLESCENTE CONFESSA
As denúncias sobre as posta-
gens ofensivas foram levadas
pelas vítimas à direção da es-
cola, em julho de 2024, que
realizou o registro de ocor-
rência na polícia. Os pais da
adolescente foram intimados
a comparecer à delegacia,
onde informaram que a linha
telefônica pertencia à filha e

relataram que ela própria
afirmou ter criado o perfil.

PROIBIDA DE ACESSAR REDES
A juíza Vanessa Cavalieri
decidiu que a adolescente
está proibida de acessar a
rede social até que complete
16 anos, idade mínima esta-
belecida pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública.
Ela também determinou que
o Ministério Público do Rio
seja oficiado sobre a omissão
da plataforma Meta, por não

NO O DIA
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Empregada doméstica
isenta do IR dispensa
informe de rendimentos?

Tenho uma empregada doméstica que recebe menos
de R$ 5 mil por mês e, por isso, não estará obrigada a
declarar o Imposto de Renda no próximo ano. Nesse caso,
eu posso deixar de emitir o informe de rendimentos?

Segundo Mário Ave-
lino, presidente do
Instituto Doméstica
Legal, a resposta é

não. Ele explica que a Decla-
ração do Imposto de Renda
da Pessoa Física (DIRPF) a
ser apresentada em 2026
terá como base os rendi-
mentos recebidos ao longo
do ano-calendário de 2025.

Já a isenção do IR para
rendimentos mensais de até
R$ 5.000,00 passa a valer
apenas para os pagamentos
realizados a partir de 2026.
Isso significa, segundo Má-
rio, que seus efeitos práti-
cos só serão percebidos nas
declarações entregues em
2027, relativas ao ano-base
de 2026. “Por essa razão, in-
dependentemente de a em-
pregada estar ou não obriga-
da a apresentar a declaração,
o empregador deve emitir o
informe de rendimentos. O
documento deve ser gerado
exclusivamente por meio do
eSocial e entregue à traba-
lhadora até o dia 28 de feve-
reiro de 2026”, pontua.

Avelino também destaca

RECLAMAR ADIANTA

(Alexandre Fernandes, Recreio).

que não haverá obriga-
toriedade de entrega da
DIRF em 2026.

Cumprir corretamente
as obrigações acessórias,
evita problemas futuros
tanto para o empregador
quanto para o trabalha-
dor, salienta o advogado
Átila Nunes do serviço
www.reclamar adianta
com br. O atendimento é
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp
(21) 993289328.

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 13/2025 – CONCORRÊNCIA Nº 05/2025

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE – CIDENNF

Consórcio Público de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - CIDENNF,
de acordo com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, no uso de suas atribuições,
torna público e comunica aos interessados realizará a licitação na modalidade CON-
CORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo Edital recebeu o nº 13/2025, conforme
discriminado abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia
para executar as obras de ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS, nas vias indicadas
pelas prefeituras nos municípios de Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Carapebus,
Italva, Itaperuna, Miracema, São Fidélis e São José de Ubá, em atendimento ao
Contrato de Repasse nº 946723/2023 e nas vias indicadas pelo município de Itaocara,
em atendimento ao Contrato de Repasse nº 971922/2024, firmados entre o Consórcio
Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense – Cidennf
e o Ministério das Cidades (MCid) através de Ata de Registro de Preços (ARP).

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 11h00min, do dia 09 de fevereiro de
2026 (segunda-feira).

Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem
como através do site oficial da CIDENNF, a saber, https://cidennf.com.br/site/licita-
coes.

Campos dos Goytacazes - RJ, 19 de janeiro de 2026.

Verônica Silvestre Madureira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRA

DIRETORIA GERAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - CIDENNF
MATRÍCULA 060

ter removido, imediatamen-
te, o perfil ofensivo.

A magistrada também
acolheu o requerimento do
MPRJ para que os pais da
adolescente assistam a uma
palestra de orientação pa-
rental, entendendo ter havi-
do negligência de ambos na
supervisão do acesso da ado-
lescente ao ambiente virtual.

A reportagem tenta con-
tato com a assessoria do Ins-
tagram e da Meta. O espaço
está aberto.

Um bebê recém-nasci-
do foi encontrado dentro
de uma lata de lixo no Mor-
ro do Chapéu, no bairro de
Cabuçu, em Nova Iguaçu,
na Baixada Fluminense, na
terça-feira (20).

De acordo com a Polí-
cia Militar, agentes do 20º
BPM (Mesquita) foram
acionados após receberem
a denúncia de que havia
um bebê abandonado no
local. A criança, que esta-
va enrolada em um pano,
com sinais vitais estáveis
e o cordão umbilical ain-
da preso ao corpo, foi leva-
da à UPA do bairro, onde
permaneceu.

Procurada por DIA, a Se-
cretaria Estadual de Saúde
informou que o bebê passa
bem.

DIA A DIA

BEBÊ ACHADO
NA LIXEIRA

Um deque de um restau-
rante foi demolido na ma-
nhã de ontem, na Ilha da
Gigóia, na Barra da Tijuca,
Zona Sudoeste. De acordo
com a Seop, a estrutura de
madeira não tinha autoriza-
ção da Prefeitura do Rio ou
da Marinha do Brasil para
ser erguida.

Cerca de 20 agentes che-
garam na Alameda Dalton
Barreto, número 2, por volta
das 6h, após denúncias. O
deque, com aproximada-
mente 40 m², vinha sendo
utilizado como acréscimo
do restaurante, impossibi-
litando acesso direto a em-
barcações, uma vez que ao
lado existe uma construção
regularizada.

REMOÇÃO DE
DEQUE NA BARRA
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